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1 - Digitar o 
endereço do SINIR

2 – Acessar o 
sistema MTR



Aqui aparecerá os dados 
da sua empresa

1 – Campos dos serviços 
disponíveis



Aqui aparecerá os dados 
da sua empresa

1 – Acesso ao MTR

2 – Acesso à DMR

3 – Acesso aos Certificados 
de Destinação

4 – Acesso seus dados e 
senhas

5 – Acesso aos manuais do 
sistema



Qual a lógica por trás do sistema MTR

• Com o sistema MTR o órgão ambiental quer saber:

• 1º Quem gera e quem gera resíduos

• 2º Quem não gera resíduos tende a ser fiscalizado e autuado 

eletronicamente

• 3º Qual o caminho do resíduo, de ponta a ponta, do gerador ao 

destinador.



Qual a lógica por trás do sistema MTR

• O MTR acompanha o resíduo do posto até a empresa destinadora

• Depois de recebido pela empresa destinadora, ela irá processar o 

resíduo, e será emitido um CDF (Certificado de Destinação Final)

• A DMR – Declaração de Movimentação de resíduos é um resumo dos 

MTRs/CDFs que foram gerados no período. No sistema do MTR 

Nacional as DMRs são trimestrais



MTR – Como emitir?



Resolução ANTT 5236/2016 

• Solicitar junta à empresa de coleta de resíduos os seguintes dados 

para emissão do MRT, para cada tipo de resíduo:

• Número de ONU do respectivo resíduo;

• Nome apropriado para embarque (deve estar de acordo com a Lista Brasileira 

de Resíduos);

• Número de classe de risco;

• Grupo de embalagem do resíduo.



Aqui aparecerá os dados 
da sua empresa

1 – Acessar a aba Manifesto

2 – No primeiro MTR, 
selecionar Novo TR

3 – Você pode usar os seus modelos salvos. Neste caso vai 
preencher apenas os dados de data e volume



Código dos Principais resíduos utilizados**

• Fonte: Lista Brasileira de Resíduos

• 130201 - OLUC

• 150202 -Estopas, papelão, trapos contaminados com óleo

• 160107 - Filtros de óleo

• 150110 - Embalagens usadas de óleo lubrificante

• 130502 ou 130508 - Lama da Caixa Separadora de água e óleo

• ** (Sugestão de códigos. Recomenda-se confirmar com o IBAMA da 
sua unidade administrativa)



Aqui aparecerá os dados 
da sua empresa

Campo com números dos 
respectivos MTRs selecionados

Campo com seletores para 
filtrar os MTRs da empresa

Campo com seletores para filtrar as 
datas dos respectivos MTRs



Aqui aparecerá os dados 
da sua empresa

1 – Selecionar a opção de novo MTR ou usar 
modelo de MTR, se houver modelo salvo

2 - Via de regra não há armazenamento 
temporário, mas conferir com a empresa 

contratada se ela fará armazenamento 
temporário

Nome do seu posto

3 - Selecionar adicionar o tipo de resíduo a ser 
coletado. Na dúvida procure a empresa 

coletora/contratada e seu sindicato



Aqui aparecerá os dados 
da sua empresa

4 – Preencher os dados dos resíduos. Abaixo o 
exemplo do OLUC

5 – Depois de preencher, clicar em salvar



Aqui aparecerá os dados 
da sua empresa

Dados do seu posto
Dados do seu posto

Dados do responsável UF

Dados do transportador

6 – Preencher os dados abaixo. Pode ser que o 
sistema já leia os dados do posto

7 – Pesquisar o transportador a selecioná-lo



Aqui aparecerá os dados 
da sua empresa

8 – Pesquisar os dados do destinador

9 – Depois de preenchidos, enviar os dados para 
o sistema confirmar a geração do MTR



Aqui aparecerá os dados 
da sua empresa

Tela do modelo de MTR, pode-se criar novo 
modelo ou pesquisar um existente

Lembre-se geralmente não há armazenamento 
temporário, mas confirmar com a empresa 

contratada

Depois de preenchido, adicionar o modelo



DMR – Como emitir?



Aqui aparecerá os dados 
da sua empresa

1 – Selecionar nova DMR



Aqui aparecerá os dados 
da sua empresa

2 – Preencher os dados e salvar ao final

Dados do posto Dados do posto

3 – Não esquecer de adicionar para carregar a 
DMR

Lembre-se a DMR é um resumo
dos resíduos gerados. Todos os 
resíduos devem
estar declarados na DMR



Aqui aparecerá os dados 
da sua empresa

4 – Campo para adicionar o resíduo já destinado

Dados do posto

Mensagem do Whats... 
(apareceu sem querer...) 

5 – Preencher os dados



Aqui aparecerá os dados 
da sua empresa

4 – Campo para adicionar o resíduo não  
destinado ainda

Dados do posto



Aqui aparecerá os dados 
da sua empresa

6 – Resumo das DMRs declaradas e enviadas.

Fique atento! O revendedor deve 
emitir 4 DMRs por ano. Não perca 

as datas.



Aqui aparecerá os dados 
da sua empresa

É possível cadastrar DMRs pendentes, mas a 
recomendação é seguir os prazos legais



CDF – Como verificar?



Aqui aparecerá os dados 
da sua empresa



Quem emite o CDF, via de regra, é o 
destinador (empresa que foi contratada 

para destinar). Assim, o posto deve 
conferir se cada MTR virou um CDF!

Aqui aparecerá os dados 
da sua empresa



Como mudar senhas e conceder acessos?



Aqui aparecerá os dados 
da sua empresa

Usar uma das opções abaixo.



Como tirar dúvidas do sistema MTR?



Aqui aparecerá os dados 
da sua empresa

Se tiver uma dúvida, por exemplo, quais as 
datas limites para entrega das DMRs?

Resposta: ver p. 36 do Manual do Módulo V
Os meses de referência para entrega são: 

Jan/Abr/Jul/Out



Saindo do sistema do MTR Nacional



Aqui aparecerá os dados 
da sua empresa

1 – Faça o “logout” do 
sistema com uso do botão 
acima. Não feche a página 

simplesmente. Proteja seus 
dados e a segurança da sua 

empresa!



Obrigado!


